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Resumo 
A família, como parte essencial do processo de socialização, assume novas conjugações as quais rompem com padrões anteriormente estabelecidos. Neste contexto ampliado de construção de vínculos relacionais está à união homoafetiva , que traz à sociedade uma novidade na construção de família quando, por meio da adoção, o casal homoafetivo, legitima-se uma família com a chegada do(s) filho(s). Essa pesquisa tem como objetivo mostrar como se dá a construção dos estilos parentais em famílias homoafetivas. A presente pesquisa foi composta de dois casais homoafetivos (sendo um masculino e o outro feminino), aqui nomeados de W. (39 anos que concedeu a entrevista, casado com R. de 40 anos e pais de T. de 5 anos do sexo masculino). O casal feminino foi composto por G. (37 anos – que concedeu a entrevista e I. de 39 anos, mães de M. de 4 anos e meio). As famílias realizaram o processo de adoção e são residentes na cidade de Cascavel/PR. O instrumento utilizado foi a entrevista semi estruturada, a pesquisa utilizou o método de análise de conteúdo de Bardin para a análise de dados, onde as respostas dos participantes foram encaixadas em categorias. Esse estudo além de conhecer um novo modelo familiar trouxe novas perspectivas, a questão da ausência de papéis fixos entre os membros da família, que se diverge quando comparado à maioria das famílias de modelo tradicional, pois no modelo homoafetivo não existe papel fixo de “pai” ou “mãe”, ambos exercem estes papéis no afeto, respeito e educação para com seus filhos.
PALAVRAS-CHAVE: Adoção homoafetiva, família, vínculos relacionais.
1- INTRODUÇÃO

O mundo que nos é contemporâneo, é marcado por inúmeras possibilidades de sermos diversos. Essa diversidade é apresentada na condição da existência individual, nas famílias e até em coletividades ou tribos que constroem sua identidade demarcada por características peculiares nas quais sobressaem as diferenças de ser e existir no mundo.
A família, como parte essencial deste processo de socialização, também tem se implicado nestas transformações e assim, assumido novas conjugações relacionais as quais rompem com padrões anteriormente estabelecidos. Neste contexto mais ampliado de construção de vínculos relacionais está à união homoafetiva que, mesmo não sendo um novo fenômeno relacional, traz à sociedade uma novidade na construção de família quando, por meio da adoção, o casal homoafetivo legitima-se uma família com a chegada do(s) filho(s).

O estudo tem como problemática compreender como se da a construção dos estilos parentais na adoção homoafetiva, com isso como objetivo geral investigar como se da a construção desses estilos parentais, e por fim sendo como objetivos específicos, conhecer o fenômeno parentalidade e seus fundamentos, compreender o processo jurídico da adoção homoafetiva e seus tramites e ainda verificar por meio de uma pesquisa qualitativa os estilos parentais de famílias homoafetivas masculina e feminina.
Diante disso, a união homoafetiva, que antes tinha uma identidade um tanto quanto privada, já que pouco se expunha no âmbito público, passa a ser desvelada nos vários âmbitos sociais, isso porque a presença de filhos amplia as possibilidades de participação social pelo processo de escolarização, saúde, lazer, entre outros. Com essa nova possibilidade de fazer e ser família, novas construções sociais também se fazem, e assim nasce a necessidade da Psicologia a novos olhares e entendimentos das implicações psicossociais deste fenômeno.
Ao falarmos de família já estamos diante de um campo amplo e desafiador em sua compreensão, ao falarmos de família homoafetiva ou homoparental em tantos aspectos ainda nos é um campo pouco conhecido. Ao incluirmos o fenômeno da Parentalidade como variável a ser investigada, este se torna ainda mais curioso. 

Neste trabalho de pesquisa, a parentalidade é uma variável importante na busca de compreensão diante da família homoparental. Por parentalidade entendem-se as atividades realizadas pelo adulto de referência relacionado aos cuidados físicos, emocionais e sociais, a educação, a disciplina e o desenvolvimento da criança. Assim, neste contexto e tomando por base os papéis sociais presentes nas figuras materno ou paterno filiais, buscamos conhecer como se dá a construção e desenvolvimento da parentalidade em famílias homoparentais.
2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
Segundo Zambrano (2008, p. 45) a família é considerada, na sociedade ocidental, a mais natural das instituições. Ela é o núcleo capaz de estruturar e transmitir os valores mais importantes da nossa cultura.
O modelo mais “natural” de família é o nuclear, que segue os pressupostos biológicos e é composto por um pai, uma mãe e os filhos. Pelo fato de considerarmos natural esse modelo de família, na grande parte das vezes acreditamos que ele também é universal. Esse modelo nuclear de família encontra-se tão arraigado que a partir da possibilidade de reconhecimento da união homossexual, dada pelo Superior Tribunal Federal em Maio de 2011, foram tomadas discussões na sociedade brasileira sobre o “fim da família”, a “erosão dos valores sociais”, a “morte da família” Estas afirmações demonstram que a compreensão do que é família é concebida como uma unidade imutável, incapaz de se ajustar aos diferentes valores e realidades existentes na sociedade brasileira (VILHENA, 2011).
Ainda assim, a diversidade de modos de famílias existentes é discutida, dentre outros autores por Vilhena (2011) e seus colaboradores, que compreendem que:
A família pode ser pensada sob diferentes aspectos: (1) como unidade doméstica, assegurando as condições materiais necessárias à sobrevivência, (2) como instituição, referência e local de segurança, (3) como formador divulgador e contestador de um vasto conjunto de valores, imagens e representações, (4) como um conjunto de laços de parentesco, (5) como um grupo de afinidade, com variados graus de convivência e proximidade... E de tantas outras formas (VILHENA, 2011,p. 1644) 
Zambrano (2008) apresenta a diferença entre os conceitos de família que em grande parte das vezes causam confusões. Para a autora é importante diferenciar o que é procriação, parentesco, filiação e parentalidade, sendo assim, a diferença entre esses quatro elementos podem ser definidos da seguinte forma:
1) procriação é o vínculo biológico, dado pela concepção e origem genética; 2) o parentesco, vínculo que une dois indivíduos em relação a uma genealogia, determinando o seu pertencimento a um grupo; 3) a filiação, reconhecimento jurídico desse pertencimento de acordo com as leis sociais do seu grupo; 4) parentalidade, o exercício da função parental, implicando cuidados com alimentação, vestuário, educação, saúde (…) que se tecem no cotidiano e em torno do parentesco (Zambrano 2008 p.46). 
Portanto, parentalidade é o exercício cotidiano de criação do indivíduo, logo os vínculos são mais amplos do que somente a concepção biológica do indivíduo. Ocorre, portanto, a diferença entre a função educativa e de criação de um indivíduo e a sua concepção biológica.
Uma explicação para a dificuldade em concebermos e aceitarmos outros modelos de família pode estar relacionado com a resistência promovida pelo próprio modelo tradicional de família, que está associada com a manutenção do sistema moral das sociedades patriarcais (FURTINO e MARTINS, 2006, p. 151).
Afirmações similares sobre a manutenção do modelo de família nuclear naturalizado em nossa sociedade podem ser encontradas em Rodriguez e Paiva (2009). As autoras afirmam que:
O modelo reconhecido por nossa sociedade é mais restrito e considera a família no enquadre nuclear-monogâmico, organizada a partir de um casamento heterossexual. Esta representação social de família norteia os padrões educacionais vigentes e acaba segregando as organizações que opõe a esse imaginário social (Rodriguez e Paiva 2009 p. 17).
Com essa afirmação, as autoras reconhecem a dificuldade que outros modelos de família encontram em uma sociedade que enquadra a família dentro dos valores patriarcais e práticas monogâmicas.
Mesmo com a resistência feita pelo modelo tradicional de família, outros modelos e formações familiares sempre existiram. Atualmente novos modelos surgem e se ressignificam com o objetivo de se ajustarem às diferentes realidades sociais. A “estrutura” da família nuclear, mesmo que ainda hegemônica, perde força em alguns contextos. Essa mesma tese é defendida por Fonseca (2008) que demonstra que o modelo tradicional de família não dá conta de situações particulares da nossa sociedade. Segundo a autora, o que ocorre é que os modelos de famílias na nossa sociedade atual não dependem mais dos modelos tradicionais de consanguinidade, mas sim das relações que se estabelecem entre os agentes familiares ao longo da sua história afetiva. 
Embora diferentes formatos de família que sempre existiu em nossa sociedade, do ponto de vista da legitimação social, Rodrigues e Gomes (2012, p. 30) afirmam que a formação “de uma família mais igualitária e flexível, no Brasil, começa em torno das décadas de 60 e 70, com mudanças de âmbito social, cultural e econômico”. Segundo as autoras, os movimentos sociais tiveram papel fundamental à formação de concepções de famílias homoafetivas.
Da mesma forma que os modelos de famílias se transformaram ao longo da história, o papel que as crianças possuem dentro dessas famílias, também não é estático. Inclusive, foi com as mudanças na concepção da infância e sua relação com o casal que surge o termo “parentalidade” (RODRIGES; GOMES, 2012, p. 31). Para elas, o termo parentalidade
Distingue-se da noção de paternidade por não estar relacionado com o modelo tradicional de família, retirando a ênfase do vínculo biológico e dos papéis sociais, enfatizando o processo de construção psíquica e vincularidade. (RODRIGES; GOMES, 2012, p. 31).
A concepção de parentalidade busca romper com a dependência existente entre a concepção de família tradicional, uma vez que ela está focada na noção de vínculo psíquico e não mais biológico, entre os integrantes da família. Embora a noção de parentalidade seja um avanço na concepção da(s) família(s) contemporânea(s) ela não é suficiente para englobar a totalidade de modelos de família existentes. Portanto, é necessário pensar a existência de novas formas de parentalidades, conforme já mencionados pelos autores acima citados. A noção de homoparentalidade permite, de uma vez por todas, o rompimento da noção de família com a de procriação biológica. A homoparentalidade valoriza os vínculos psíquicos entre as pessoas da família, sem causar uma condição periférica, de menor valor ou realidade para o núcleo familiar.
A homoparentalidade busca romper com a concepção de família nuclear e patriarcal, ela questiona os preceitos que fundam esse modelo de família e propõe novas bases para as relações parentais. Segundo Passos (2005, p. 37), as características que constitui a noção de homoparentalidade são:
1. Ausência de papéis fixos entre os membros. Isso significa que a estrutura do grupo familiar deve suportar trocas e deslocamentos de papéis e lugares. 2. Prevalência de uma horizontalidade nas relações internas, marcada pela inexistência de hierarquias e por uma circulação permanente das lideranças no grupo. 3. Múltiplas formas de composição familiar e, conseqüentemente, de formação dos laços afetivos e sociais, o que possibilita distintas referências de autoridade, tanto dentro do grupo como no mundo externo. 4. Tendência a uma constituição de sujeitos que se filiam não só à família, mas também a grupos onde preponderam os laços de amizade. (Passos 2005, p. 37),
Passos (2005) demonstra que existem impasses que devem ser superados pelas famílias homoafetivas. Impasses estes causados principalmente, segundo a autora, pelo estado de clandestinidade a que estão submetidas. As afirmações da autora possuem o intuito de gerar perguntas motivadoras para novos estudos, uma vez que a escassez de publicações nessa área limita a discussão.

As transformações no modelo de família e nas possibilidades e alternativas de adoção de crianças por casais homoafetivos começam a criar compreensões e percepções sobre quais são os fundamentos da instituição família nos dias de hoje. A pesquisa científica busca avançar nesse campo e contribuir com a compreensão dos novos modelos existentes.
A pesquisa desenvolvida por Cecílio, Scorsolini-Comin e Santos (2013 p.514) analisou diversos estudos sobre adoção por casais homoafetivos, tendo constatado que a maioria compreende a diversidade de modelos de famílias existentes e as possibilidades e limitações jurídicas aos quais estes modelos estão expostos. Eles concluem que a psicologia pode contribuir de forma estrutural para a compreensão dos novos modelos de família na sociedade atual.

Segundo Passos (2005, p. 32), “Em meio aos diversos modelos de família nenhuma delas é tão revolucionária quanto a família homoparental”. Para a autora essa modalidade de família destitui a um princípio fundamental dos grupos familiares tradicionais, a saber, a diferença sexual. Embora existam avanços na adoção de crianças por casais homoafetivos essa prática continua sendo evitada e muitas vezes negligenciada no contexto social brasileiro. Essa dificuldade que a sociedade brasileira tem em assumir esse novo modelo de família não é particularidade da nossa cultura. Estudos publicados por Tarnovski (2013) e Costa, et. al., (2013) demonstram que famílias homoafetivas também encontram dificuldades de serem aceitas em países da Europa, como a França e Portugal.
Na busca de compreender a homoparentalidade, Machin (2016) realizou um estudo com o objetivo de identificar os efeitos da adoção de crianças por casais homoafetivos. A pesquisa foi desenvolvida com 12 casais do mesmo sexo, na região da grande São Paulo. Segundo a autora, para grande parte dos casais entrevistados, ter um filho (a) foi visto como: “Um importante passo no reconhecimento e afirmação da família construída, inclusive possibilitando uma (re) aproximação com suas famílias de origem, quando a descoberta da sexualidade teria provocado afastamentos (p. 358)”.
O estudo realizado por Machin (2016.p. 358) evidencia que a adoção legal das crianças é considerada como um compromisso social assumido pelo casal. O estudo também demonstra que para os casais entrevistados, as crianças adotadas fogem do perfil padrão de adoção, uma vez que crianças de etnia e raça diferente do casal são consideradas na adoção, assim como crianças com necessidades especiais ou portadoras de doenças. Essa característica de adoção de crianças com perfil diferente do padrão, também aparece em publicações internacionais sobre homoparentalidade.
Cerqueira-Santos e Santana (2015) realizaram uma pesquisa com estudantes dos cursos de Direito e Serviço Social, a fim de verificar como esses futuros profissionais visualizam o modelo de família homoafetiva e a parentalidade nesse contexto. O objetivo deste estudo foi o de verificar se existe e como se opera o preconceito dos estudantes com relação a essa temática. Os cursos selecionados para o estudo levaram em consideração o papel da profissão de Advogado e de Assistente Social na viabilidade legal dos processos de adoção de crianças por casais homoafetivos.
Segundo o estudo realizado pelos autores citados acima, os estudantes analisados demonstraram “uma rejeição à ideia de adoção homoparental e crenças negativas sobre a homosexualidade”. Essa conclusão é a mesma obtida em outras pesquisas citadas no mesmo trabalho e vai de encontro ao problema enfrentado pelos casais homoafetivos na sociedade, de forma geral.

Assim como apresentado por Gato e Fontaine (2014), uma pesquisa que buscou analisar o preconceito sofrido por casais homossexuais na sociedade foi desenvolvido por Santos et. al. (2018, p. 148). Os resultados do trabalho apresentam que os casais homoafetivos masculinos sofrem um repúdio maior da sociedade, se comparados com os casais homoafetivos femininos. Os autores afirmam que para a sociedade, os casais de mulheres possuem vantagens devido a figura materna estar associada com a criação das crianças. Para o público analisado essa imagem materna não está associada aos casais homoafetivos formados por indivíduos do sexo masculino.
Mesmo com a continuidade do processo estigmatizante em que vivem os sujeitos que compõem os casais homossexuais na atualidade, está de forma progressiva ocorrendo a redução dos níveis de preconceito. Entretanto, chama a atenção para a necessidade de Políticas Públicas que contribuam para a superação, de uma vez por todas, dos preconceitos enfrentados por esses casais (GOFFMAN, 2004). 
2.1 Processo de adoção em casais Homoafetivos: Algumas considerações 
Ao longo da história da humanidade o conceito de família foi se transformando. Tais transformações impedem de nos referirmos a família com um modelo padronizado e socialmente normatizado. Dentro destas transformações, as uniões homoafetivas ganharam destaque e com elas, as adoções, formando um novo modelo de família. Famílias estas que se caracterizam pela construção de novos papéis parentais. Por papel parental, a Convenção dos Direitos da Criança (ONU/UNICEF, 1990) prega, em seu artigo 27º, que:
é da responsabilidade parental e de outros cuidadores assegurar, de acordo as suas competências e capacidades financeiras, as condições de vida necessárias para o desenvolvimento da criança. Histórica e politicamente, é esperado que os progenitores facilitassem o desenvolvimento dos seus descendentes ao nível físico, psicológico e social. É dentro deste princípio que na comunidade científica se aborda o conceito de “parentalidade” e se desenvolve o estudo dos processos e actividades parentais. (ONU/UNICEF, 1990 artigo 27º).
De acordo com a convenção já referida, a parentalidade está relacionada aos cuidados necessários para o pleno desenvolvimento da criança. Tais cuidados são de responsabilidade da família a qual a criança pertence. Neste sentido, independentemente das relações familiares às quais a criança está sob-responsabilidade, ela deve ser assegurada em suas necessidades físicas, psicológicas e sociais. 
Adentra-se aqui na parentalidade homoafetiva e as adoções, esta nova forma de constituir família causa grandes divergências, uns apoiam, pois o intuito é pensar nos direitos da criança (ser assegurada em suas necessidades físicas, psicológicas e sociais) independentemente da sua composição familiar, outros não. Porém, é uma nova composição familiar que surgiu e, como muitas outras, não são constituídas como as tradicionais (pai, mãe e filhos/mãe e filhos e outros) amplamente defendidas.
A Constituição Federal (CF) de 1988, em seu artigo 5º reza que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. Complementando este pensamento da lei, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 43º cita que: “a adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos”, isto quer dizer que a adoção é uma forma de dar carinho e dedicação a aquelas crianças que não o receberam de suas próprias famílias, dar o amor e suprir as necessidades dos que foram menosprezados. A CF deixa evidente que qualquer distinção na opção sexual é inconstitucionalmente ilegal. Pensando assim, não há o que impede uma criança de ter uma família pelo simples fato de seus pais terem biologicamente o mesmo sexo, uma vez que estão dispostos a cuidar com amor e carinho, educação e saúde, alimentação e tudo que ela necessita.

A alteração legal mais recente sobre a adoção de crianças e adolescentes é a lei nº 13.509/17 publicada em 22 de novembro de 2017. O referido texto legal altera algumas regras sobre o tema. No art.19, a lei diz que é direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e/ou em uma família substituta, assegurando assim então a convivência familiar e comunitária em um ambiente que é garantido o desenvolvimento integral da criança/adolescente.
A não proibição legal de adoção de crianças por casais homoafetivos demonstra que a principal barreira para essas ações está no preconceito da sociedade brasileira e não no impeditivo legal. Tal afirmação é respaldada em Silva (2016, p.285) que demonstra que o ordenamento jurídico não coloca nenhuma restrição nesse sentido. Segundo a autora o que ocorre é que “o preconceito acaba prevalecendo sobre o “bem” da adoção, e com isso muitas crianças são privadas de ter um lar, afeto, carinho, atenção e educação”.

Diversos são os problemas gerados pela não adoção de crianças por casais homoafetivos. Problemas relacionados à quebra de vínculos afetivos, a não sucessão patrimonial, por exemplo, são apresentados por como sendo os que geram os principais impactos para a criança.

A autora Silva (2016) apresenta como sendo um avanço jurídico nesse tema, a decisão da quarta turma do Superior Tribunal de Justiça, proferida em 27/04/2010 que analisa um caso e defende a adoção homoafetiva. Na ocasião, ficou definido que na adoção deve sempre prevalecer o melhor interesse da criança.

Embora existam decisões favoráveis para a adoção por casais homoafetivos, esse tema ainda não foi devidamente regulamentado, inexistindo lei específica que regule esse vínculo. A ausência de normas claras resulta na fragilidade dos direitos garantidos e dos vínculos entre os (as) responsáveis e as crianças adotadas.

Segundo Silva (2016, p. 291) “os avanços ainda são tímidos e insuficientes para romper com as resistências das instituições e grupos sociais”. A autora apresenta a necessidade de respaldo legal sobre o tema e defende a responsabilidade do poder público e da sociedade civil em fomentar a discussão sobre o tema, visando à quebra dos “preconceitos, discriminação e hostilidades” que impedem que a sociedade alcance a igualdade, prevista no art. 5º da Constituição Federal. 

Conforme apresentado até agora, falar em família homoafetiva no âmbito dos direitos atuais não é uma tarefa simples. Pensando em casais homoafetivos, que já possuem filhos de outro relacionamento e estes convivem na nova relação familiar de forma harmoniosa e que juridicamente não há o que os impeça de viver de tal forma. Neste sentido, por que este processo não pode ser ao inverso? Casais homoafetivos que já vivem uma união estável podem adotar uma criança e dar a ela um lar? 
UZIEL (2007) colabora com este pensamento quando diz que “A pertinência em se tratar a questão da homossexualidade quando o tema é família não tem uma resposta simples. É fato que hoje homossexuais ocupam não apenas o lugar de filhos, mas o de pais, na estrutura familiar”. (p. 197) Ao longo dos tempos, como já visto, as constituições familiares sofreram grandes mudanças, as famílias tradicionais, antes absolutas, aos poucos foram perdendo esta soberania, hoje vemos variadas constituições familiares, que nem sempre tem como referência a figura masculina e feminina. LEITE (2005) faz uma observação a este respeito colocando que os juristas necessitam adaptar-se a estas mudanças, dizendo assim:
[...] a oportunidade de repensar todo o Direito de Família se coloca em um momento particularmente especial: o final do século é, pois, o início de uma nova era. Aos juristas cabe a tarefa de adaptar os novos valores a bases jurídicas mais sólidas, mais reais, perfeitamente reprodutoras da realidade social, de modo a garantir aos seres humanos, como cônjuges, pais ou filhos, a plena realização de seu destino humano [...] 
Qualquer sentença de adoção contrária pelo simples fato de o casal ser homoafetivo deve ser encarado como uma forma de preconceito. 
Preconceito é um conceito formado antecipadamente e sem fundamento razoável; uma opinião formada sem reflexão, sem base; é uma ideia que não leva em conta os fatos, mas o que se “diz sobre ele”. O preconceito se desenvolve a partir das influências que experiências passadas generalizadas têm sobre os indivíduos. A sociedade cria preconceitos sobre aqueles que são estigmatizados, exclui os diferentes como uma maneira de tentar garantir a sua própria normalidade. Na verdade, esse preconceito, consciente ou não, tem por base o medo que temos do diferente, daquele que não é igual a nós, do outro que não reflete a nossa imagem como gostaríamos (WEBER 2002, p. 19/20).
É necessário que o pensamento sobre a adoção homoafetiva seja em benefício das crianças, assim sendo, importa pensar neste tipo de família de uma forma positiva para ambas as partes, parar de questionar os padrões familiares anteriormente constituídos, e refletir se realmente a ausência da figura masculina e/ou feminina afeta tão drasticamente o psicológico da criança. Em uma sociedade em que os padrões familiares nem sempre são constituídos de ambas as figuras masculina e feminina, como ter a convicção de que a falta deste padrão pode afetar o desenvolvimento psicológico de uma criança? O certo é que melhor do que viver em instituições é receber o afeto de uma família independentemente de sua constituição. Neste sentido, CASTRO (2008, p. 24) deixa claro que:
Aí se confunde sexualidade com função parental, como se a orientação sexual das figuras parentais fosse determinante na orientação sexual dos filhos. A função parental não está contida no sexo, e, sim, na forma como os adultos que estão no lugar de cuidadores lidam com as questões de poder e hierarquia no relacionamento com os filhos, com as questões relativas a problemas disciplinares, de controle de comportamento e de tomada de decisão. As atitudes que compõem a função parental são responsividade que favorece a individualidade e a autoafirmação por meio de apoio e aquiescência, exigência que nada mais é do que atitude de supervisão e de disciplina para com os filhos. Essas atitudes não estão relacionadas ao sexo das pessoas. (CASTRO 2008, p. 24).
SILVA JÚNIOR (2005) salienta que não é a orientação sexual que determinará a capacidade do casal para adoção:
[...] o sucesso da colocação de um menor, no seio de uma família homoafetiva (e, outros sim, heterossexuais), dependerá do rigor na análise do ambiente no qual o menor poderá ser educado e, em especial a interpretação precisa e personalizada de cada pretensão pela equipe multidisciplinar, pelo magistrado e pelo promotor de justiça. Com isenção de quaisquer preconceitos e primando pelo superior interesse do adotando. (SILVA JÚNIOR 2005, p. 115).
Logo, não há nada de imoral em um casal homoafetivo que o mantém uma relação tipicamente familiar e legalmente estável para constituir uma família. Em maio de 2011 o Supremo Tribunal Federal, reconheceu a união estável entre pessoas do mesmo sexo no Brasil. Mas, foi a partir de 2013 que o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº 175/2013 que em seu teor impede que os cartórios em todo território nacional se recusem a fazer a celebração matrimonial entre pessoas do mesmo sexo.  É neste sentido que a adoção entra como direito dos casais homoafetivos, uma vez que o Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) Lei nº 8.069/90, estabelece os seguintes requisitos para que se adote uma criança ou adolescente.
Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil.
§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.

§ 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família.

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.
Observados estes requisitos, não há nada que impeça a adoção de crianças por parte de casais homoafetivos. Assim, como os casais heterossexuais devem atender alguns requisitos o mesmo deve ocorrer com os homoafetivos. A orientação sexual de dois indivíduos que vivem uma união estável não interfere na construção de uma família, uma vez que esta orientação não interfere nos cuidados e na afetividade que a criança necessita. 
As legislações até aqui apresentadas, demonstram que negar a um casal homoafetivo o direito de ter uma família, simplesmente pelo fato de constituírem uma forma familiar diferente das tradicionais é um ato discriminatório. Consonante a isto, DIAS (2006, p. 108) cita: “o Estatuto da Criança e do Adolescente não traz qualquer restrição à possibilidade de adotar e tampouco faz referência ao sexo, ao estado civil ou a orientação sexual do adotante”. As regras são iguais a ambos os tipos de casais (homossexuais ou heterossexuais). O referido autor ainda discorre que:
Nosso ordenamento jurídico não enfrenta a questão da homossexualidade. Vale dizer, não há nenhuma regra legal no Código Civil ou no Estatuto da Criança e do Adolescente que permita ou proíba a colocação do menor em lar substituto cujo titular seja homossexual. [...] A nosso ver, [então] o homossexual pode, sim, adotar uma criança ou um adolescente. (DIAS 2006, p. 108).
A adoção no Brasil já é um processo abarrotado de burocracias que nutrem infinitas filas de espera. Cabe salientar que esta preocupação no cumprimento dos requisitos é necessária, porém, muitas vezes, não se demonstra convincente como nos casos dos casais homoafetivos. A adoção deve ser vista e realizada como um ato de amor. Amor este, que vai além dos laços sanguíneos e, criar um filho sem um vínculo pré-estabelecido, é uma ação que evidencia uma forma de amor inexplicável, um amor capaz de constituir uma família, criar um laço e fazer uma criança mais feliz, condição que atende o direito de toda e qualquer criança, garantido na Constituição Federal de 1988 que cita:
Art. 227- É dever da família, da sociedade e do estado assegurar a criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

DIAS (2009) analisa a questão Constitucional salientando:
(...) é necessário que se priorize o interesse de quem tem o constitucional direito de ser protegido e amado, e não o pretenso direito de pais e familiares que não souberam ou não quisera assumir os deveres parentais. Afinal, não é o elo biológico que merece ser preservado. É os vínculos afetivos que precisam ser assegurados a quem tem o direito de ser amado como filho.

Pensando assim, não se deve considerar a orientação sexual dos casais que estão dispostos a adoção, mas as intenções desses casais em dar amor, proteção e as demais condições necessárias à saúde, alimentação e educação a estas crianças que vivem em abrigos à espera de alguém para amar e ter uma convivência familiar. Aos poucos este novo modelo de família vai tomando forma, ganhando os espaços sociais e conquistando seus direitos, inclusive o da adoção. Retirando das casas de apoio ou instituições temporárias cada vez mais crianças, ofertando a elas um lar e uma família. Todo este conjunto de cuidados e amor advindos da adoção são os elementos necessários para que esta criança se desenvolva e cresça se tornando um cidadão. A adoção como um ato de amor deve transpassar as barreiras do preconceito estabelecidas socialmente, e se tornar um direito de todos, inclusive da criança que necessita de uma família que lhe ame e proteja.
Com o propósito de ressaltar a adoção de crianças e adolescentes no Brasil precisamos salientar as possibilidades de adoção que estão presentes hoje em dia, a qual apresenta uma concepção excludente para aqueles que não condizem com a perspectiva dominante das famílias adotantes, por fim para estas crianças o que resta é a ausência da cidadania. Para a autora Baranoski (2016), a ótica da adoção tem dois pontos importantes, o primeiro é que é preciso assegurar a qualidade na cidadania de crianças e adolescentes como sujeitos sociais que necessitam de condições para a convivência familiar, o segundo ponto fundamental é o aspecto do parecer de pessoas que tem a união homoafetiva e apresentam certa motivação em realizar adoção. A autor ainda evidencia que esta visão de família não apresenta uma imagem de reprodução, no entanto, mostra que pode ser modelada através do afeto, carinho e o amor, possibilitando a construção de grupos familiares com diferentes arranjos. É neste cenário que as famílias homoafetivas reivindicam os mesmos direitos legal que famílias contemporâneas possuem.
Levando em consideração estes pontos que a autora relata, podemos identificar que a adoção de crianças e adolescentes feita por pessoas em união homoafetivas, depende de um processo sociocultural que tenha possibilidades de cidadania tanto por parte das crianças quanto pelas uniões homoafetivas que visam adotá-las. Percebe-se que é preciso fixar as condições de igualdade entre todos os indivíduos, já que em uma sociedade existem diferenças em relação a ordem social, econômica e cultural. É ao considerarmos todas estas diferenças que iremos chegar com êxito na plenitude dos direitos onde todos terão seu espaço. 
No Brasil temos diversas situações. Até pouco tempo havia a cultura do abrigamento, com o objetivo de garantir a proteção dos menores desvalidos, de maneira assistencialista. No entanto para dar fim a esta prática foi criado, em 2006, o Plano Nacional Familiar e Comunitária, que estabelece regras e garante o direito à convivência familiar comunitária as crianças que são abrigadas.
No que diz respeito ao direito protetivo as famílias, tem-se a Constituição Federal de 1988, que a partir de então passou a possuir mais amparo legal. Tais aspectos podem ser observados no artigo 266 parágrafo 7 que aborda os fundamentos principais para o desenvolvimento dos indivíduos: 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.
Por conseguinte, as famílias são entendidas como um sistema livre, porém, consequentemente, estão em mudanças recorrentes, desde que exista uma parentalidade responsável, toda a formação social humana deve ser considerada como família. Com relação a isso, devemos considerar a importância do afeto na mediação da dignidade das pessoas, logo uma família homoafetiva quando formada e constituída com amor e carinho necessita da proteção social e dos mesmos direitos das demais relações.
Em 2009 foi instaurada e divulgada a lei nº 12.010/2009 que diz respeito aos procedimentos de adoção, sendo adequadas conforme ao Estatuto da Criança e do Adolescente, no entanto, não se apresentou nenhuma mudança no que diz respeito a adoção homoafetiva, este processo não pode ser ignorado diante do Poder Público. Em diversos países já é possível um casal homoafetivo realizar a adoção. É possível constatar que este processo de adoção por casais do mesmo sexo, diante do judiciário brasileiro apresenta empecilho, pelo fato, exclusivamente do preconceito.
Ainda de acordo com a Lei nº 12.010/09 no artigo 1º temos disposto que deve ser garantido à crianças e adolescentes o direito de conviver em família, garantindo ainda por meio do ECA no artigo 7º que todos os menores necessitam de proteção, com condições dignas de vida, podemos ainda contribuir com o artigo 5º da Constituição Federal (1988) que assegura que todos somos iguais perante a lei, sem fazer qualquer distinção, assim sendo, o que resta é a probabilidade jurídica de casais homoafetivos no processo de adoção de menores, provando que existe uma relação estável entre este casal, confirmando a estabilidade familiar, além de preencher as condições indispensáveis estabelecidas diante da lei de Adoção.
É notável que não exista uma maneira de legitimar a proibição da adoção de menores por casais homoafetivos, pois a homoafetividade não é mais vista como uma doença ou anomalia, o que deve ser levado em consideração é o princípio de igualdade. Para a autora Baranoski (2016) já é possível notar hoje em dia que alguns advogados acreditam na necessidade da legalização da adoção homoafetiva, porém temos como um grande obstáculo o preconceito social.
Haja vista que a adoção por casais do mesmo sexo juridicamente pode ser realizada por não questionar a orientação sexual do adotante, sem deixar de lado as leis que regem, é necessário levar em consideração o interesse da criança adotante, e as prioridades que a mesma possui, assim, o ato da adoção abriria novas oportunidades. Baranoski (2016) menciona sobre uma questão relevante quando se discute este tema, a saber, a inexistência de uma legislação onde autorize ou negue a adoção por casais homossexuais. 
Uma adoção feita por homossexuais não é distinta de uma adoção realizada por um casal heterossexual. Todas as pessoas têm a capacidade de ensinar valores e amar, desta maneira a única coibição no processo de adoção por casais homossexuais é o preconceito hediondo por parte da sociedade, mas entende-se também que abrir espaço de discussões e reflexões sobre esta temática contribui para desconstruções de crenças negativas e preconceituosas sobre a família homoparental.
3. MÉTODOS
Esta pesquisa classifica-se como sendo de natureza exploratória, já que a mesma tem como objetivo proporcionar conhecimentos que podem alterar os olhares da sociedade perante estes novos arranjos familiares, pois promove uma visão de parentalidade em famílias homoafetivas, o que certamente ampliará o conhecimento sobre o fenômeno estudado. O método utilizado para a coleta de dados foi qualitativo, pois partiu de questões amplas que poderão ser esclarecidas no decorrer da investigação. Os dados que foram extraídos dos participantes da pesquisa são de propriedade dos acadêmicos/pesquisador, onde os mesmos têm como objetivo manter o sigilo e confidencialidade, bem como garantir a guarda desses dados da pesquisa por um período de cinco anos após o término do estudo.
A amostra da presente pesquisa se compôs de dois casais homoafetivos (sendo um masculino e o outro feminino), aqui nomeados de W. (39 anos que concedeu a entrevista, casado com R. de 40 anos e pais de T. de 5 anos do sexo masculino). Já o casal feminino foi composto por G. (37 anos – que concedeu a entrevista e I. de 39 anos, mães de M. de 4 anos e meio). Ambas as famílias realizaram o processo de adoção e são residentes na cidade de Cascavel/PR.

A escolha dos participantes se deu pela técnica de amostragem Snowball, onde os indivíduos selecionados inicialmente para compor a amostra indicaram novos participantes. Para a coleta de dados da presente pesquisa utilizou-se uma entrevista semi estruturada, contendo dezenove questões norteadoras que atendem aos objetivos do presente estudo. Após a apresentação dos objetivos da pesquisa e assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido-TCLE foi feita a coleta e posteriormente os dados foram analisados.
4. ANÁLISES E DISCUSSÕES

Finalizada a coleta de dados, iniciou-se o processo de análise, para tanto, utilizou-se o método de Análise de Conteúdo de Bardin (2008), no qual, após a leitura das respostas, elegem-se categorias que permitem a descrição dos dados obtidos e sua relação com os objetivos do estudo.

Como esta pesquisa teve como objetivo principal conhecer como se dá a construção da parentalidade em famílias homoafetivas masculina e feminina, levou-se em consideração para análise de conteúdos três categorias, sendo elas: (1) O processo de adoção, onde foi identificado como o casal chegou ao acordo sobre a adoção; (2) Parentalidade, na qual foi verificada a relação afetiva, tempo de convivência com a criança, limites, valores; e (3) o contexto social, tendo como objetivo verificar os maiores desafios na construção desse novo modelo familiar.

4.1SOBRE O PROCESSO DE ADOÇÃO
Para o casal masculino, a decisão sobre a adoção foi em comum acordo após dez anos de relacionamento, sendo que a efetivação do processo demorou um ano. W declarou que “esse sempre foi um sonho meu, mas depois que conheci R. tornou-se um sonho de ambos. T. veio pra nossa família com 1 ano e 10 meses, o processo de adoção foi bem rápido, durou um ano”. Já para o casal feminino, o processo para a efetivação da adoção durou cerca dois anos e sete dias. G. contou que “Eu havia tentado fertilização, mas perdi o bebê com três meses. Meu sonho sempre foi ter filhos, o da I. já não, até que em uma viajem vimos um casal com uma criança que nitidamente era adotada e foi ali que nos veio à decisão sobre o adotar”. Os meus pais (G.) aceitaram, os pais dela (I.) não, não aceitam nem ela e também tem preconceito em relação a cor”, mas depois que efetivaram a adoção a mãe da I. é bem presente na família. Já o casal masculino diz não ter passado por esse preconceito na família, “os nossos pais aceitaram tranquilamente, e nos deram todo suporte necessário. Eles são muito presente em nossa família”. Aqui vale pontuar que em ambas as famílias a criança que foi adotada é negra.

Percebem-se nos discursos acima que há polaridade entre aceitação e rejeição por parte das famílias de origem, já que, para a maioria dos sistemas familiares, a homoparentalidade causa alguma estranheza, pois foge de um “padrão” antes estabelecido, além disso, os filhos adotivos podem apresentar algumas características étnicas e comportamentais diferentes da “linhagem familiar”. Estes sentimentos podem ser intensificados ou neutralizados com o passar do tempo e da convivência entre eles.

O estudo realizado por Machin (2016, p.358) demonstra que a adoção legal das crianças é considerada como um compromisso social assumido pelo casal. O estudo também demonstra que para os casais entrevistados, as crianças adotadas fogem do perfil padrão de adoção, uma vez que crianças de etnia e raça diferente do casal são consideradas na adoção, assim como crianças com necessidades especiais ou portadoras de doenças.

Essa característica de adoção de crianças com perfil diferente do padrão também aparece em publicações internacionais sobre homoparentalidade. Segundo a autora, para grande parte dos casais entrevistados, ter um filho (a) foi visto como uma forma de afirmação da família homoparental, inclusive pode promover a (re) aproximação com a família de origem, já que, para muitos, a revelação da orientação sexual gerou afastamento. 

4.2SOBRE PARENTALIDADE 

Ao analisar a categoria parentalidade, alguns pontos se destacam: a afetividade, o tempo de convivência, a colocação de limites e as responsabilidades para com a criança.

Sobre a questão da afetividade na fala de W. Ele afirma: “somos bem moderados, é algo dos dois, é tudo bem dividido não tem um que faz mais ou outro faz menos, o carinho é igual de ambas as partes tanto eu (W) quanto (R) damos e recebemos o mesmo carinho”. Ao analisar o casal feminino, G. afirma: “Na nossa família a afetividade ocorre de várias formas como amor, limites, levar pra escola, etc”. 
Quando abordado o tempo de convivência com a criança, W., um dos integrantes do casal masculino, disse: “Ficamos o mesmo tempo com ele, pois nós trabalhamos juntos o buscamos na escola juntos e vamos pra casa todos”. Já na fala do casal feminino temos: “Ficamos o mesmo tempo com ele, tem coisas que ele faz com ela por exemplo: joga vídeo game, desenha, anda de moto. Comigo (G) ele gosta de pintar, brincar de massinhas e lego”. 
Tais vivências relatadas no cotidiano familiar correspondem ao que afirma Passos (2005) ao discorrer que na homoparentalidade é comum não haver papéis fixos entre os integrantes da familia, já que nela há uma predominância da horizontalidade nas relações, marcada pela inexistência de hierarquias, onde a liderança se dá de ambas as partes, tendo por base a formação de laços afetivos e sociais que possibilita diferentes líderes neste contexto familiar. 
Já em relação aos cuidados necessários na educação dos filhos, os casais (masculino e feminino) têm formas semelhantes de educar, pois tem um dos pais que assume o papel de maior rigor na colocação destes, o que pode ser observado nas falas a seguir: “Ela (I) é mais durona que eu, ela impõe mais limites, mas eu também imponho”. “Eu (w) normalmente sou mais rígido, imponho mais limites e cobro um pouco mais. O R. é mais maleável, e ele contorna mais”. 
Podemos ver também que ambos os casais tem as responsabilidades divididas em relação aos cuidados básicos com a criança como alimentação, sono, vestimenta e banhos. O casal feminino relata, “Não tem divisão não tem papéis, somos casadas o dinheiro é nosso. Não tem esse dinheiro é meu os esse dinheiro é seu. Quando ele era pequeno eu dediquei o meu tempo a ele.” “Tem uma rotina: ou é a (I) que coloca pra dormir, ou quando eu estou em casa nós duas colocamos ele pra dormir, ela (I) conta histórias e eu (G) canto. São passados no dia a dia o respeito, o agradecer, o emprestar, as saudações (Bom dia, Boa tarde, Boa noite, por favor, obrigado)”. Já o casal masculino diz: “Ele tem horário pra tudo, bem reguladinho, ele toma banho e enquanto um da banho o outro faz o jantar, Ele dorme com qualquer um, não tem preferência, mas os dois tem que ir até o quarto dele para dar boa noite, se não ele chora e não dorme. É no dia a dia conforme vai acontecendo as coisas. (dividir os brinquedos, pedir por favor), aprende no momento em que as coisas acontecem”.  

Todo este conjunto de cuidados e amor advindos da adoção são os elementos necessários para que esta criança se desenvolva e cresça se tornando um cidadão. A adoção como um ato de amor deve transpassar as barreiras do preconceito estabelecidas socialmente e, se tornar um direito de todos, inclusive da criança que necessita de uma família que lhe ame e proteja.
4.3SOBRE O CONTEXTO SOCIAL DA ADOÇÃO

O casal feminino relata que ele M. (4 anos e meio) teve uma dúvida quando viu uma família tradicional e questionou: “Por que algumas famílias tem pai e mãe e eu tenho duas mães.”. O preconceito também aparece no contexto de adoção quando G. relata que “já tivemos problemas na escola pelo fato dele ser negro, onde uma amiguinha disse que a mão dele era suja que ele não poderia pegar a pipoca para comer”. Porém “Ele se relaciona bem com as outras crianças”. Ainda sobre o preconceito, em relação ao casal feminino ela relata a situação seguinte: “Ela trabalha com arquitetura sacra e, por vezes, a gente deixa de ir nas inaugurações para se proteger. Uma tia dela veio da Alemanha e se posicionou de forma bem preconceituosa, sugeriu até que nós tínhamos que nos libertar e cada uma casar com um Homem”. Porém elas acreditam que os pilares mais importantes para a construção de uma família é “Amor, afeto, respeito, humildade e companheirismo”. 
Já o casal masculino relata que nunca, em momento algum, passaram por preconceito nem na família nem perante a sociedade. “Nunca passamos por nenhuma situação de preconceito. Entrou tranquilamente para escolinha e nunca passou por problema de preconceito”. E os pilares fundamentais para a construção da família são “Educação, empatia se colocar no lugar do outro, amor, e respeito”.
Assim como apresentado por Gato e Fontaine (2014) um estudo que buscou analisar o preconceito sofrido por casais homosexuais na sociedade foi desenvolvido por Santos et. al., (2018, p. 148). “Os resultados do trabalho demonstram que dentro do universo homoafetivo, os casais masculinos sofrem um repúdio maior da sociedade, se comparado com os casais femininos”. Os autores afirmam que para a sociedade, os casais de mulheres possuem vantagens devido a figura materna estar associada com a criação das crianças. Para o público analisado, essa imagem materna não está associada aos casais homoafetivos formados por indivíduos do sexo masculino. Embora não seja essa a realidade que conseguimos verificar com esta pesquisa, pois aqui a família do casal feminino sofre mais preconceito do que o casal masculino.
Neste sentido, CASTRO (2008, p.24) deixa claro que pode ser confundida sexualidade com função parental. É como se a orientação sexual dos pais interferisse na sexualidade dos filhos, sendo que a função parental não está presa meramente na orientação sexual, e, sim, em como os adultos que são os cuidadores lidam com as questões de poder e hierarquia no cuidado com os filhos, como, por exemplo, a disciplina a tomada de decisões e controle de comportamentos, e essas atitudes não estão relacionadas a orientação sexual que o casal tem.
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Sabe-se que a família constitui-se a base da socialização primária e que nela aprendemos os principais valores que levaremos ao longo de nossas vidas. Enquanto sujeito ativo e consciente pode transformar estes modelos e reeditá-los conforme nossa condição subjetiva e social. Tomando por base o conjunto de transmissões familiares se compõe uma sociedade, sociedade esta que recebe a transmissão de valores familiares e, numa relação dialética, é influenciada por eles. Desta relação compõe-se a cultura e os valores de uma sociedade.

Concebendo a família, como parte essencial deste processo de socialização, entende-se que esta também tem se implicado nas transformações socais e assim, assumido novas conjugações relacionais as quais rompem com padrões anteriormente estabelecidos. Neste contexto mais ampliado de construção de vínculos relacionais está a união homoafetiva que, mesmo não sendo um novo fenômeno relacional, traz à sociedade uma novidade na construção de família quando, por meio da adoção, o casal homoafetivo legitima-se uma família com a chegada do(s) filho(s).
Diante disso, a união homoafetiva, que antes tinha uma identidade um tanto quanto privada, já que pouco se expunha no âmbito público, passa a ser desvelada nos vários âmbitos sociais, isto porque a presença de filhos amplia as possibilidades de participação social pelo processo de escolarização, saúde, lazer, entre outros. Com esta nova possibilidade de fazer e ser família, novas construções sociais também passa a existir, e assim move a Psicologia à necessidade de buscar os entendimentos das implicações psicossociais deste fenômeno.

Com isso, este estudo buscou conhecer o fenômeno parentalidade e seus fundamentos, bem como conheceu teorias e fundamentos que abordam sobre a construção da parentalidade em casais homoafetivos e como é essa realidade para casais que querem e estão a procura da construção de uma família, com igualdade respeito e novas conquista.

Buscou-se também compreender o processo jurídico da adoção homoafetiva e seus trâmites, e em busca de literaturas atuais conseguiu-se uma boa compreensão de como se dá esse processo de adoção. E sabe-se que ainda tem muito que ser melhorado e explorado sobre esse tema, pois é bastante abrangente e tem muitas possibilidades de novas pesquisas. O processo jurídico da adoção é um caminho muitas vezes difícil a se percorrer, mas ao final do processo vem a recompensa que é a efetivação da adoção, contudo, sabemos ainda que não existe uma lei exclusiva para esse processo de adoção e que sim os direitos que uma família Heterossexual tem, a Homoafetiva também tem, e seguindo o que está estabelecido na lei de adoção, essa efetivação logo será realizada e concebida perante a justiça. 

No estudo de campo com casal  masculino e feminino foi possível verificar que ambos exercem a mesma funcionalidade de educação, cuidados e amor, havendo um zelo com a parentalidade que, por vezes, por estar naturalizada, na família heterossexual deixa de ser observada.

Esse estudo foi de grande relevância, pois além de conhecer um novo modelo familiar trouxe novas perspectivas para as autoras, como por exemplo, a questão da ausência de papéis fixos entre os membros da família, que se diverge quando comparado à maioria das famílias de modelo tradicional, pois na família homoafetiva não existe papel fixo de “pai” ou “mãe”, ambos exercem estes papéis no afeto, respeito e educação para com seus filhos. 

É importante destacar também a questão do preconceito, que por meio da pesquisa constatamos que é mais presente na família homoafetiva feminina que na família masculina, isso diverge do que foi encontrado na literatura, pois a maioria dos autores pesquisados afirma que os casais femininos são mais aceitos que os masculinos, já que a maternidade exerce, no imaginário social, uma relação com o afeto. 

Por fim, para ampliar ainda mais o conhecimento sobre esta temática, sugere-se que novas pesquisas possam ser construídas com uma amostra maior dessa população, a fim de analisar o crescimento desse novo modelo familiar nos estados brasileiros e compreender como é esse processo de adoção sob a ótica dos avós dessas crianças, ou seja, para os pais e família de origem desses casais. Seria importante ainda, uma pesquisa de atitude com a população geral, a fim de verificar qual o nível de aceitação ou rejeição em relação ao fenômeno da adoção homoafetiva.              Entende-se que este estudo não esgota todas as possibilidades de compreensão do tema qu e é tão amplo e polêmico, por isso, há uma relevância em sua continuidade, a fim de produzir esclarecimentos e as transformações necessárias a uma sociedade mais humanamente plural e com respeito as diversidades de ser e existir, seja enquanto sujeitos, seja enquanto família
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